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ESTADO DE MATO GROSSO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº: 335/2023

SUBSTITUTIVO

EMENTA

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº

5.772/2022 E SUAS ALTERAÇÕES – PLANO PLURIANUAL E

DA  LEI  Nº  5.820/2022  E  SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI  DE

DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO,  E  ABERTURA  DE

CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 19.582,95 (DEZENOVE

MIL, QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E

CINCO CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 5.878/2022 E

SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,

DESTINADO  A  CUSTEAR  DESPESAS  DA  SECRETARIA

MUNICIPAL  DE  CULTURA  E  TURISMO E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA
EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTUAÇÃO

Ao trigésimo dia do mês de novembro do ano de 2023.
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ESTADO DE MATO GROSSO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 335/2023.

SUBSTITUTIVO

Tangará da Serra, 30 de novembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor
Vereador ROMER SATOR YAMASHITA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
TANGARÁ DA SERRA

PROTOCOLO CÂMARA

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com os nossos cumprimentos, vimos perante esse Ínclito Poder
Legislativo, encaminhar a inclusa propositura de Lei que DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA
META  FINANCEIRA  DA  LEI  Nº  5.772/2022  E  SUAS  ALTERAÇÕES  –  PLANO
PLURIANUAL E  DA LEI  Nº  5.820/2022  E  SUA ALTERAÇÃO  –  LEI  DE  DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$
19.582,95 (DEZENOVE MIL, QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E
CINCO CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 5.878/2022 E SUA ALTERAÇÃO – LEI
ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,  DESTINADO  A  CUSTEAR  DESPESAS  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A presente abertura de Crédito Adicional Especial, visa a utilização
de recursos apurados por excesso de arrecadação, conforme comparativo da receita em
anexo e de recursos de superavit financeiro para possibilitar devolução de recursos de saldo
de convênio efetivado junto ao Governo do Estado de Mato Grosso, para realização da
prestação de contas final do convênio.

Tais  recursos  são  oriundos  de  valores  restantes  e  de
remunerações de depósitos bancários referentes à execução do convênio  nº 1655/2022 –
Objeto do Convênio: Contratação de empresa especializada em turismo para a elaboração
do Plano Municipal de Desenvolvimento do Turismo de Tangará da Serra – MT 2023-2033,
em consonância com o Programa de Regionalização do Turismo (Mtur) e com a Agenda
2030 (ONU).

Este crédito adicional especial ampara-se no inciso II do artigo 41 e
artigo 42 da Lei 4.320, de 1964 e os recursos orçamentários utilizados são os previstos no
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ESTADO DE MATO GROSSO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

Artigo 43, § 1º,  inciso II,  ou seja,  provenientes de excesso de arrecadação e inciso I,  o
superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Contando com o apoio costumeiro dos nobres pares e reiterando
protestos de estima e apreço, solicitamos apreciação favorável, em regime de URGÊNCIA
ESPECIAL, diante das considerações acima.

Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

PR  OJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 335, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.  

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº
5.772/2022 E SUAS ALTERAÇÕES – PLANO PLURIANUAL E DA
LEI  Nº  5.820/2022  E  SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI  DE  DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
NO  VALOR  DE  R$  19.582,95  (DEZENOVE  MIL,  QUINHENTOS  E
OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) NA
ESTRUTURA  DA  LEI  Nº  5.878/2022  E  SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI
ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,  DESTINADO  A  CUSTEAR
DESPESAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA  E
TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1º Ficam alteradas as metas financeiras dos Projetos/Atividades,
constantes na tabela abaixo,  na Lei nº 5.772/2022 e suas alterações – Plano Plurianual –
PPA e Lei nº 5.820/2022 e sua alteração – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, conforme
planilhas abaixo:

De:
PROGRAMA: 0011 – MAIS TURISMO

Cód. Descrição Meta Financeira
2051 Gestão do Turismo Municipal R$ 995.367,21

Para:
PROGRAMA: 0011 – MAIS TURISMO

Cód. Descrição Meta Financeira
2051 Gestão do Turismo Municipal R$ 1.014.950,16

Art. 2º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
crédito especial no valor de R$ 19.582,95 (dezenove mil, quinhentos e oitenta e dois reais
e  noventa  e  cinco  centavos), destinados  a  atender  despesas  não  previstas  na  Lei
Orçamentária vigente, conforme segue:

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
02.14.02 – COORDENAÇÃO DE TURISMO E EVENTOS
23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS
695 – TURISMO 
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ESTADO DE MATO GROSSO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

0011 – MAIS TURISMO
2051 – GESTÃO DO TURISMO MUNICIPAL
3.3.90.00.00. 1.701.0000000 – Aplicações Diretas………………….…..……………..………R$ 3.033,95
3.3.90.00.00. 2.701.0000000 – Aplicações Diretas………………….…..……………………R$ 16.549,00

Total da abertura de crédito…………………………….…………..…………………..….…R$ 19.582,95

Art.  3º A presente Abertura de  Crédito Adicional  Especial,  de que
trata o artigo anterior, será subsidiado no valor de R$16.549,00 por superavit financeiro de
recursos  vinculados  a  convênio  com  o  governo  do  Estado  de  Mato  Grosso,  conforme
relatório emitido e assinado pela Secretaria Municipal de Fazenda anexo a esta lei e no valor
de R$ 3.033,95 por excesso de arrecadação, vide comparativo da receita orçada com a
previsão de arrecadação também anexo a esta lei.

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se
no inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei 4.320/1964 e os recursos orçamentários utilizados
são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso II, os provenientes de excesso de arrecadação e
inciso I, o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.  5º  Em atendimento à Lei  nº 3.462/2010 de 18 de novembro de
2010, o objeto desta abertura de Crédito Adicional Especial, visa a utilização de recursos
para  realização  da  prestação  de  contas  final  do  convênio  nº  1655/2022  –  Objeto  do
Convênio: Contratação de empresa especializada em turismo para a elaboração do Plano
Municipal de Desenvolvimento do Turismo de Tangará da Serra, possibilitando a devolução
de recursos de saldo de convênio efetivado junto ao Governo do Estado de Mato Grosso. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, 47º Aniversário
de Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

DECLARAÇÃO

DECLARO,  para os devidos fins, em cumprimento às

determinações contidas na Lei Complementar 101/2000 (LRF) que o projeto de lei ordinária

nº 335/2023, referente à abertura de crédito adicional especial, visa a utilização de recursos

para  realização  da  prestação  de  contas  final  do  convênio  nº  1655/2022  –  Objeto  do

Convênio: Contratação de empresa especializada em turismo para a elaboração do Plano

Municipal de Desenvolvimento do Turismo de Tangará da Serra, possibilitando a devolução

de recursos de saldo de convênio efetivado junto ao Governo do Estado de Mato Grosso,

possui adequação orçamentária e financeira com as Leis Nº 5.772, de 15 de julho de 2022

– PPA e suas alterações, na Lei nº  5.820, de 30 de setembro de 2022 – LDO e suas

alterações  e  na  Lei  nº  5.878,  de  30  de  novembro de  2022  –  LEI  ORÇAMENTÁRIA

ANUAL – LOA e suas alterações.

Tangará da Serra, 29 de novembro de 2023.

WELINGTON MACHADO RONDON
Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1C25-94B1-4930-D8C7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WELINGTON MACHADO RONDON (CPF 034.XXX.XXX-94) em 01/12/2023 10:17:48 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VANDER ALBERTO MASSON (CPF 432.XXX.XXX-20) em 01/12/2023 16:21:20 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/1C25-94B1-4930-D8C7

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/1C25-94B1-4930-D8C7


Memorando 40.608/2023

De: Roselene N. - SECULTUR-CAT

Para: SEFAZ-ASOG - Assessoria de Orçamento e Gestão 

Data: 29/11/2023 às 10:10:16

Setores envolvidos:

SEFAZ-ASOG, SECULTUR-GAB, SECULTUR-CAT

Abertura de Crédito - Devolução Convênio Plano Municipal

 

 Prezada,

Venho por intermédio deste encaminhar solicitação de  Abertura de Crédito nº 015/SECULTUR/2023, referente a
execução do Convênio nº 1655/2022 - Objeto do Convênio: Contratação de empresa especializada em turismo para a
elaboração do Plano Municipal de Desenvolvimento do Turismo de Tangará da Serra – MT 2023-2033, em
consonância com o Programa de Regionalização do Turismo (Mtur) e com a Agenda 2030
(ONU), em  URGÊNCIA ESPECIAL, para prestação de contas do referido, conforme Memorando 39.962/2023 -
Convênio SIGCon nº 1655/2022.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

_

Roselene Magalhães Nascimento 

              Administrativo

Anexos:

015_2023_DEVOLUCAO_DE_RECURSO_CONVENIO_PLANO_MUNICIPAL_DE_TURISMO.pdf
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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULTUL

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
Elemento de Despesa e ou Subelemento

Nº: 015/SECULTUR/2023 Secretaria:  14 SECRETARIA MUNICIPAL  DE CULTURA E TURISMO

Especificação: (  ) Especial – Natureza de Despesa ( x ) Suplementar

Justificativa da Suplementação: Visa a devoluça'o do Conve(nio nº 1655/2022, que tem como objeto: Contrataça'o de empresa especializada em turismo para a

elaboraça'o do Plano Municipal de Desenvolvimento do Turismo de Tangara3  da Serra – MT 2023-2033, em consona(ncia com o Programa de Regionalizaça'o do

Turismo  (Mtur)  e  com  a  Agenda  2030  (ONU),  o  conve(nio  foi  concluí3do  e  tendo em  vista  a  vige(ncia  do  Conve(nio  ate3  31/12/2023,  o  municí3pio  deve

providenciar a prestaça'o de contas final do conve(nio o quanto antes, havendo portanto a necessidade da devoluça'o em dotaça'o especí3fica do saldo de recursos

remanescentes do conve(nio.

INCLUSÃO DE METAS FINANCEIRAS 

Nº
P/A/OP

Descrição do 
projeto/Atividade/Natureza 
de despesa

 Cód. Natureza
Despesa

Fonte Valor Previsto Valor Proposto Diferença

2051
GESTÃO DO TURISMO

MUNICIPAL

CRIAR Indenizaço' es e Restituiço' es 3.3.90.93.00
1.701.0000000 - 140.050

0,0 3.033,95 3.033,95 

CRIAR Indenizaço' es e Restituiço' es 3.3.90.93.00 2.701.0000000 - 140.050 0,0 16.549,00 16.549,00 

Total 19.582,95

ALTERAÇÃO DE METAS FINANCEIRAS A REDUZIR

Nº
P/A/OP

Descrição do 
projeto/Atividade/Natureza 
de despesa

 Cód. Natureza
Despesa

Fonte Valor Previsto Valor Proposto Diferença

Excesso  de  Arrecadaça'o

apurado na Ficha 775 
1.701.0000000-140.050 3.145,40 111,45 3.033,95 

 Superavit Financeiro 2.701.0000000-140.050 0,0 16.549,00 16.549,00 

TOTAL R$ 19.582,95

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________
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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULTUL

Tangara3  da Serra/MT, 29 de Novembro de 2023.

Welington Machado Rondon
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________
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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULTUL

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

DECLARO, para os devidos fins, em cumprimento às determinações contidas no art.

16 da Lei Complementar 101/2000 (LRF) que as metas físicas referentes a solicitação de elaboração de Projeto de

Lei,  possui  adequação orçamentária e financeira e as metas previstas serão devidamente cumpridas e estão de

acordo com a Lei Nº 5.772, de 15 de julho de 2022 – PPA e suas alterações, NA LEI Nº 5.820, de 30 de setembro

de 2022 – LDO e suas alterações e na Lei nº 5.878, de 30 de novembro de 2022 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

– LOA e suas alterações.

Tangara3  da Serra-MT, 29 Novembro de 2023.

Welington Machado Rondon
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________
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10 - Fundo Municipal de Cultura

CONTA BANCÁRIA FONTE DO EXERCÍCIO Fonte Superavitária

9836-1  R$            193,15 01 759 0000000 140 034  R$                    -    R$            193,15 

9836-1  R$         2.509,53 02 759 0000000 140 034  R$         2.509,53 

Superávit Financeito Fundo Municipal de Cultura  R$         2.702,68 02 759 0000000 140 034

1728.10.9.1.99.01.01.00 Outras Transf Convênio Estado Etnoturismo

CONTA BANCÁRIA FONTE DO EXERCÍCIO Fonte Superavitária

13794-4 R$ 28.869,00 01 701 0000000 140 055 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  R$       28.869,00 02 701 0000000 140 055

13794-4 R$ 217.490,04 02 701 0000000 140 055 R$ 171.451,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 171.451,20  R$       46.038,84 02 701 0000000 140 055

Superávit Financeito  R$       74.907,84 02 759 0000000 140 034

1728.10.9.1.99.01.01.00 Outras Transf Convênio Semana da Comunidade

CONTA BANCÁRIA FONTE DO EXERCÍCIO Fonte Superavitária

13747-2 R$ 38.940,78 01 701 0000000 140 056 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  R$       38.940,78 02 701 0000000 140 056

Outros Convênios MT Desenvolvimento do Turismo

CONTA BANCÁRIA FONTE DO EXERCÍCIO Fonte Superavitária

14425-8 R$ 40.549,00 01 701 0000000 140 050 R$ 24.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 24.000,00  R$       16.549,00 02 701 0000000 140 050

Totais  R$     328.551,50  R$     195.451,20  R$                       -    R$              -    R$      195.451,20  R$     133.100,30 

SALDO 
BANCÁRIO EM 
31/12/2022

Comp. Por 
empenhos 
8211201

Comprometidos por 
liquidação 8211301

Comprometido
s por retenção 
8211302

SOMA DAS 
OBRIGAÇÕES

Superávit 
Financeiro

SALDO 
BANCÁRIO EM 
31/12/2022

Comp. Por 
empenhos 
8211201

Comprometidos por 
liquidação 8211301

Comprometido
s por retenção 
8211302

SOMA DAS 
OBRIGAÇÕES

Superávit 
Financeiro

SALDO 
BANCÁRIO EM 
31/12/2022

Comp. Por 
empenhos 
8211201

Comprometidos por 
liquidação 8211301

Comprometido
s por retenção 
8211302

SOMA DAS 
OBRIGAÇÕES

Superávit 
Financeiro

SALDO 
BANCÁRIO EM 
31/12/2022

Comp. Por 
empenhos 
8211201

Comprometidos por 
liquidação 8211301

Comprometido
s por retenção 
8211302

SOMA DAS 
OBRIGAÇÕES

Superávit 
Financeiro



PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

TÍTULOS
MAR

ARRECADADA (R$)PREVISÃO 

JAN FEV

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

Page 1

ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
ATUAL R$

Exercício: 2023

TOTALCODFIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03788239/0001-66

PERIODO
1000.00.0.0.0 RECEITAS CORRENTES 0,00 399,66 318,46 340,18 250,13 307,62 296,23 298,08 319,27 274,46 236,71 104,60 0,00 3.145,40

318,46 340,18 250,13 307,62 296,23 298,08 319,27 274,46 236,71 104,60 0,00 3.145,401300.00.0.0.0 RECEITA PATRIMONIAL 0,00 399,66

318,46 340,18 250,13 307,62 296,23 298,08 319,27 274,46 236,71 104,60 0,00 3.145,401320.00.0.0.0 VALORES MOBILIÁRIOS 0,00 399,66

296,23REMUN. DEPÓSITOS OUTROS CONVÊNIOS MT TURISMO (701..-140.050) 319,27318,46399,660,001321.01.0.1.14.04.00.00 340,18 250,13 307,62 298,08 274,46 236,71 104,60 0,00 3.145,40775

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1576.553))
29/11/2023 10:38 Usuário: EDRIWEIZZER FURTADO DOS SANTOS



Memorando 39.962/2023

De: Adão F. - SEPLAN - CNVE Redigido por Luciane A.

Para: SECULTUR-CAT - Centro de Atendimento ao Turista e Casa do Artesão 

Data: 24/11/2023 às 10:38:11

Setores (CC):

SEFAZ-ASOG, SEFAZ, SECULTUR-GAB, SECULTUR-CAT

Setores envolvidos:

SEFAZ-ASOG, SEPLAN - SECP, SEFAZ, SECULTUR-GAB, SECULTUR-CAT, SEPLAN - CNVE

Convênio SIGCon nº 1655/2022.

 

Objeto do Convênio: Contratação de empresa especializada em turismo para a elaboração do Plano Municipal de
Desenvolvimento do Turismo de Tangará da Serra – MT 2023-2033, em consonância com o Programa de
Regionalização do Turismo (Mtur) e com a Agenda 2030 (ONU).

 

Prezado Secretário,

 

1. Com os nossos cumprimentos, como é do vosso conhecimento a execução do Convênio nº 1655/2022 foi

concluída e tendo em vista que o último pagamento a empresa contratada ocorreu em 19/10/2023 e a vigência

do Convênio encerra em 31/12/2023, o município deve providenciar a prestação de contas final do convênio.

2. Considerando a existência de saldo de recurso remanescent e no valor de R$ 20.398,91, se faz necessário

providenciarmos a devolução proporcional ao órgão concedente secretaria de Estado de Desenvolvimento

Econômico - SEDEC e ao Município. Para tanto, foi solicitado junto a SEFAZ/Tesouraria o resgate do saldo do

recurso em investimento para o cálculo da devolução, sendo o valor de R$ 19.582,95 que deverá ser devolvido a

SEDEC e o valor de R$ 815,96 é o saldo do município.  Segue abaixo as fonte e respectivos valores a serem

devolvidos a concedente:

51 701 0000000 140 050 - R$  3.033,95
52 701 0000000 140 050 - R$ 16.549,00 

3. Solicitamos veri car junto a assessoria de orçamento e gestão na SEFAZ a disponibilidade dos valores no

orçamento da SECULTUR para posterior empenho e devolução. 

4. Sem mais para o momento, ficamos à disposição para mais esclarecimentos se necessário, através do setor de
convênios no telefone (65) 3311-4882 falar com Luciane ou Tayse ou pelo e-mail:
escritoriodeprojetos@tangaradaserra.mt.gov.br.

Atenciosamente 

Assinado digitalmente 

Adão Leite Filho

1Doc:  Memorando 39.962/2023        1/31



Secretário de Coordenação e Planejamento

  

—

Adão Leite Filho 

Secretário de Coordenação e Planejamento

Anexos:

DISPONIBILIDADE_FINANCEIRA_CC_14425_8_R_20_398_91.pdf

EXTRATO_BANCARIO_RESGATE_R_20_398_91_23_11_2023.pdf

PUBLICACAO_TERMO_DE_CONVENIO_IOMAT.pdf

TERMO_DE_CONVENIO.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Adão Leite Filho 24/11/2023 11:05:15 1Doc ADAO LEITE FILHO CPF 482.XXX.XXX-87

Para verificar as assinaturas, acesse https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C2DE-C952-FE7A-B136 

1Doc:          2/31



Exercício: 2023

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DIA 23/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

Página 1

UG RECURSO BANCO CONTA DESCRIÇÃO SALDOPLANO TCEDET. Fonte Cod. AplicSTN

20.398,91Conta Completa 00000000014425-8

14425-8B.B.BRASIL - DES.TUR1 BRASIL - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO - 144  600,00CONTA ÚNICA (F)111110200002 1 1 500 000 0000000000 1.500
14425-8B.B.BRASIL - DES.TUR1 BRASIL - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO - 144  3.145,40CONTA ÚNICA (F)111110200001 5 1 701 140 0500000000 1.701
14425-8B.B.BRASIL - DES.TUR1 BRASIL - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO - 144  16.549,00CONTA ÚNICA (F)111110200003 5 2 701 140 0500000000 2.701
14425-8B.B.BRASIL - DES.TUR1 BRASIL - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO - 144  104,51CONTA ÚNICA (F)111110200004 1 1 501 000 0000000000 1.501

TOTAL GERAL

TANGARA DA SERRA, 23 de NOVEMBRO de 2023

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

FLAVIO AMARAL OLIVEIRA
CONTADOR

20.398,91

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4877 - 11922)
28/01/2019 14:33
Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4877 - 11922)
28/01/2019 14:33

1Doc:  Memorando 39.962/2023  |  Anexo: DISPONIBILIDADE_FINANCEIRA_CC_14425_8_R_20_398_91.pdf (1/1)        3/31



Extrato de Conta Corrente
G336230846245812412

23/11/2023 10:08:08

Cliente - Conta atual
Agência 7138-2

Conta corrente 14425-8   PM T SERRA DESENV TURISMO
Período do
extrato Mês atual

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

20/10/2023 Saldo Anterior 0,00 C

22/11/2023 BB CP Admin Clássico 1.200.030 20.375,74 C

22/11/2023 BB RF CP Automatico 1.201.972 23,17 C 20.398,91 C

23/11/2023 S A L D O 20.398,91 C

Saldo 20.398,91 C

Juros * 0,00 

Data de Debito de Juros 30/11/2023

IOF * 0,00 

Data de Debito de IOF 01/12/2023

------------------------------------------------
------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J3020294 TATIANE GARCIA DAVILA COUTO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

1Doc:  Memorando 39.962/2023  |  Anexo: EXTRATO_BANCARIO_RESGATE_R_20_398_91_23_11_2023.pdf (1/1)        4/31
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  Memorando (Nota interna 24/11/2023 14:26) 39.962/2023

De: Emanoeli C. - SEFAZ-ASOG

Para:  -  

Data: 24/11/2023 às 14:26:45

 

Prezado Secretário Japa,

Para realização da Prestação de Contas Final do Convênio nº 1655/2022, será necessário abertura de crédito
adicional, segue as orientações para dar as providências necessárias:

- Planilha de Abertura de Crédito Adicional Especial, sendo:

R$ 16.549,00 - Fonte 2.701.0000000-140.050 - Superavit Financeiro (planilha em anexo)

R$ 3.145,40 - Fonte 1.701.0000000-140.050 - Excesso de Arrecadação apurado na Ficha 775 (Comparativo em
anexo)

Segue para as devidas providencias para elaboração dos tramites para envio de Projeto de Lei para o legislativo,
lembrando a todos para se atentar aos Prazos do Decreto nº 376/2023 de encerramento do exercício 2023.

Att.

_

Emanoeli Colvero 

Agente Administrativo II - Responsável Técnica Orçamento

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO

Anexos:

Comparativo_Receita_Ficha_775.pdf

SUPERAVIT_TURISMO_ANO_BASE_2022.pdf

1Doc:          24/31



PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

Descrição
MAR

ARRECADADA (R$)PREVISÃO 

JAN FEV

COMPARATIVO MENSAL DA RECEITA

Página 1

ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
ATUAL R$

Exercício: 2023

DIFERENÇACódigoFicha

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03788239/0001-66

- PERÍODO DE 01/01/2023 ATÉ 31/12/2023

399,66 318,46 340,18 250,13 307,62 296,23 298,08 319,27 274,46 236,71 104,60 0,00 3.145,40
Fonte Grupo

Recursos do Exercício Corrente
0,00

1

399,66 318,46 340,18 250,13 307,62 296,23 298,08 319,27 274,46 236,71 104,60 0,00 3.145,40
Fonte Codigo

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos
Estados

0,00
701

296,23REMUN. DEPÓSITOS OUTROS CONVÊNIOS 
MT TURISMO (701..-140.050)

319,27318,46399,661321.01.0.1.14.04.00 340,18 250,13 307,62 298,08 274,46 236,71 104,60 3.145,40775

24/11/2023
PREFEITO MUNICIPAL
VANDER ALBERTO MASSON

__________________________________TANGARA DA SERRA __________________________________

FLAVIO AMARAL OLIVEIRA
CONTADOR

TOTAIS 399,660,00 318,46 340,18 250,13 307,62 296,23 298,08 319,27 274,46 236,71 104,60 0,00

3.145,40DIF A MAIOR

DIF A MENOR 0,00

3.145,40

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1576.540))
24/11/2023 13:20 Usuário: EMANOELI COLVERO

1Doc:  Memorando 39.962/2023  |  Anexo: Comparativo_Receita_Ficha_775.pdf (1/1)        25/31



10 - Fundo Municipal de Cultura

CONTA BANCÁRIA FONTE DO EXERCÍCIO Fonte Superavitária

9836-1  R$           193,15 01 759 0000000 140 034  R$                     -    R$           193,15 

9836-1  R$        2.509,53 02 759 0000000 140 034  R$        2.509,53 

Superávit Financeito Fundo Municipal de Cultura  R$        2.702,68 02 759 0000000 140 034

1728.10.9.1.99.01.01.00 Outras Transf Convênio Estado Etnoturismo

CONTA BANCÁRIA FONTE DO EXERCÍCIO Fonte Superavitária

13794-4 R$ 28.869,00 01 701 0000000 140 055 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  R$      28.869,00 02 701 0000000 140 055

13794-4 R$ 217.490,04 02 701 0000000 140 055 R$ 171.451,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 171.451,20  R$      46.038,84 02 701 0000000 140 055

Superávit Financeito  R$      74.907,84 02 759 0000000 140 034

1728.10.9.1.99.01.01.00 Outras Transf Convênio Semana da Comunidade

CONTA BANCÁRIA FONTE DO EXERCÍCIO Fonte Superavitária
13747-2 R$ 38.940,78 01 701 0000000 140 056 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  R$      38.940,78 02 701 0000000 140 056  Ok – PLO 003/2023 

Outros Convênios MT Desenvolvimento do Turismo

CONTA BANCÁRIA FONTE DO EXERCÍCIO Fonte Superavitária

14425-8 R$ 40.549,00 01 701 0000000 140 050 R$ 24.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 24.000,00  R$      16.549,00 02 701 0000000 140 050

Totais  R$    328.551,50  R$    195.451,20  R$                       -    R$               -    R$     195.451,20  R$    133.100,30 

SALDO 
BANCÁRIO EM 
31/12/2022

Comp. Por 
empenhos 
8211201

Comprometidos por 
liquidação 8211301

Comprometido
s por retenção 
8211302

SOMA DAS 
OBRIGAÇÕES

Superávit 
Financeiro

SALDO 
BANCÁRIO EM 
31/12/2022

Comp. Por 
empenhos 
8211201

Comprometidos por 
liquidação 8211301

Comprometido
s por retenção 
8211302
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  Memorando 1- 39.962/2023

De: Roselene N. - SECULTUR-CAT

Para: SEPLAN - CNVE - Convênios Estaduais 

Data: 29/11/2023 às 10:13:11

 

Prezados,

Para conhecimento

Enviado Abertura de Crédito Memorando 40.608/2023 - Abertura de Crédito - Devolução Convênio Plano Municipal

Atenciosamente,

_

Roselene Magalhães Nascimento 

            Administrativo
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  Memorando 40.608/2023

De: Roselene N. - SECULTUR-CAT

Para: SEFAZ-ASOG - Assessoria de Orçamento e Gestão 

Data: 29/11/2023 às 10:10:16

 

Prezada,

Venho por intermédio deste encaminhar solicitação de Abertura de Crédito nº 015/SECULTUR/2023, referente a
execuçãodo Convênio nº 1655/2022-Objeto do Convênio: Contratação de empresa especializada em turismo para a
elaboração do Plano Municipal de Desenvolvimento do Turismo de Tangará da Serra – MT 2023-2033, em
consonância com o Programa de Regionalização do Turismo (Mtur) e com a Agenda 2030
(ONU), em  URGÊNCIA ESPECIAL, para prestação de contas do referido, conforme Memorando 39.962/2023 -
Convênio SIGCon nº 1655/2022.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

_

Roselene Magalhães Nascimento 

            Administrativo

Anexos:

015_2023_DEVOLUCAO_DE_RECURSO_CONVENIO_PLANO_MUNICIPAL_DE_TURISMO.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Welington Machado Rondon 29/11/2023 10:12:58 1Doc WELINGTON MACHADO RONDON CPF 034.XXX.XXX-94

Para verificar as assinaturas, acesse https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 442C-9394-C9F4-C52C 
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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULTUL

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
Elemento de Despesa e ou Subelemento

Nº: 015/SECULTUR/2023 Secretaria:  14 SECRETARIA MUNICIPAL  DE CULTURA E TURISMO

Especificação: (  ) Especial – Natureza de Despesa ( x ) Suplementar

Justificativa da Suplementação: Visa a devoluça'o do Conve(nio nº 1655/2022, que tem como objeto: Contrataça'o de empresa especializada em turismo para a

elaboraça'o do Plano Municipal de Desenvolvimento do Turismo de Tangara3  da Serra – MT 2023-2033, em consona(ncia com o Programa de Regionalizaça'o do

Turismo  (Mtur)  e  com  a  Agenda  2030  (ONU),  o  conve(nio  foi  concluí3do  e  tendo em  vista  a  vige(ncia  do  Conve(nio  ate3  31/12/2023,  o  municí3pio  deve

providenciar a prestaça'o de contas final do conve(nio o quanto antes, havendo portanto a necessidade da devoluça'o em dotaça'o especí3fica do saldo de recursos

remanescentes do conve(nio.

INCLUSÃO DE METAS FINANCEIRAS 

Nº
P/A/OP

Descrição do 
projeto/Atividade/Natureza 
de despesa

 Cód. Natureza
Despesa

Fonte Valor Previsto Valor Proposto Diferença

2051
GESTÃO DO TURISMO

MUNICIPAL

CRIAR Indenizaço' es e Restituiço' es 3.3.90.93.00
1.701.0000000 - 140.050

0,0 3.033,95 3.033,95 

CRIAR Indenizaço' es e Restituiço' es 3.3.90.93.00 2.701.0000000 - 140.050 0,0 16.549,00 16.549,00 

Total 19.582,95

ALTERAÇÃO DE METAS FINANCEIRAS A REDUZIR

Nº
P/A/OP

Descrição do 
projeto/Atividade/Natureza 
de despesa

 Cód. Natureza
Despesa

Fonte Valor Previsto Valor Proposto Diferença

Excesso  de  Arrecadaça'o

apurado na Ficha 775 
1.701.0000000-140.050 3.145,40 111,45 3.033,95 

 Superavit Financeiro 2.701.0000000-140.050 0,0 16.549,00 16.549,00 

TOTAL R$ 19.582,95

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________
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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULTUL

Tangara3  da Serra/MT, 29 de Novembro de 2023.

Welington Machado Rondon
Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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Tel. 3311 4889 – E-mails: cultura@tangaradaserra.mt.gov.br / setur@tangaradaserra.mt.gov.br 

@seculturtga seculturtga

1Doc:  Memorando 39.962/2023  |  Anexo: 015_2023_DEVOLUCAO_DE_RECURSO_CONVENIO_PLANO_MUNICIPAL_DE_TURISMO.pdf (2/3)        30/31



Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULTUL

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

DECLARO, para os devidos fins, em cumprimento às determinações contidas no art.

16 da Lei Complementar 101/2000 (LRF) que as metas físicas referentes a solicitação de elaboração de Projeto de

Lei,  possui  adequação orçamentária e financeira e as metas previstas serão devidamente cumpridas e estão de

acordo com a Lei Nº 5.772, de 15 de julho de 2022 – PPA e suas alterações, NA LEI Nº 5.820, de 30 de setembro

de 2022 – LDO e suas alterações e na Lei nº 5.878, de 30 de novembro de 2022 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

– LOA e suas alterações.

Tangara3  da Serra-MT, 29 Novembro de 2023.

Welington Machado Rondon
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2023

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Page 1DE 01/01/2023 ATÉ 29/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TUR
ISMO

416.148,34 416.148,34 358.767,31 358.767,31 330.291,76 330.291,76 85.856,58 579.218,87021Orgão 995.367,21655.367,21

021402 COORDENAÇÃO DE TURISMO E EVENTOS 995.367,21 416.148,34 416.148,34 358.767,31 358.767,31 330.291,76 330.291,76 85.856,58 579.218,87Unidade 655.367,21
23 995.367,21 416.148,34 416.148,34 358.767,31 358.767,31 330.291,76 330.291,76 85.856,58 579.218,87Comércio e ServiçosFunção 655.367,21

695 Turismo 995.367,21 416.148,34 416.148,34 358.767,31 358.767,31 330.291,76 330.291,76 85.856,58 579.218,87SubFunção 655.367,21
0011 MAIS TURISMO 995.367,21 416.148,34 416.148,34 358.767,31 358.767,31 330.291,76 330.291,76 85.856,58 579.218,87Programa 655.367,21

GESTÃO DO TURISMO MUNICIPAL2051 995.367,21 416.148,34 416.148,34 358.767,31 358.767,31 330.291,76 330.291,76 85.856,58 579.218,87Proj.Atividade 655.367,21
2454 3.520,00 3.520,00 80,02 80,02 80,02 80,023.720,00 3.439,98 200,00FICHA 3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE1 1 501 000000. . . 0,00- -000   000   

2455 9.680,00 9.680,00 219,98 219,98 219,98 219,9810.180,00 9.460,02 500,00FICHA 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

1 1 501 000000. . . 0,00- -000   000   

2482 10.052,46 10.052,46 7.490,85 7.490,85 7.490,85 7.490,8510.900,00 2.561,61 847,54FICHA 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJ

1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   

2755 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00320.000,00 0,00 320.000,00FICHA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

1 2 501 000000. . . 0,00- -000   000   

2808 420,00 420,00 420,00 420,00 420,00 420,00600,00 0,00 180,00FICHA 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

1 1 501 000000. . . 0,00- -000   000   

2810 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0020.000,00 0,00 20.000,00FICHA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   

1001609 229.398,65 229.398,65 229.398,65 229.398,65 208.372,53 208.372,53251.391,21 21.026,12 21.992,56FICHA 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

1 1 500 000000. . . 251.391,21- -000   000   

1001610 16.998,32 16.998,32 16.718,32 16.718,32 16.024,02 16.024,0247.138,00 974,30 30.139,68FICHA 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 47.138,00- -000   000   

1001611 32.425,20 32.425,20 32.425,20 32.425,20 30.143,97 30.143,9736.838,00 2.281,23 4.412,80FICHA 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 36.838,00- -000   000   

1001612 8.261,60 8.261,60 8.261,60 8.261,60 8.261,60 8.261,6020.000,00 0,00 11.738,40FICHA 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 1 500 000000. . . 20.000,00- -000   000   

1001613 10.050,00 10.050,00 10.050,00 10.050,00 10.050,00 10.050,0010.100,00 0,00 50,00FICHA 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL1 1 500 000000. . . 10.000,00- -000   000   

1001614 7.227,96 7.227,96 7.227,96 7.227,96 7.227,96 7.227,9610.000,00 0,00 2.772,04FICHA 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO

1 1 500 000000. . . 10.000,00- -000   000   

1001615 8.000,00 8.000,00 1.654,01 1.654,01 1.654,01 1.654,0150.000,00 6.345,99 42.000,00FICHA 3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 500 000000. . . 50.000,00- -000   000   

1001616 20.700,98 20.700,98 16.086,78 16.086,78 16.086,78 16.086,7869.000,00 4.614,20 48.299,02FICHA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 500 000000. . . 100.000,00- -000   000   

1001617 23.732,98 23.732,98 13.330,46 13.330,46 12.856,56 12.856,5635.000,00 10.876,42 11.267,02FICHA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO1 1 500 000000. . . 15.000,00- -000   000   

1002145 35.680,19 35.680,19 15.403,48 15.403,48 11.403,48 11.403,48100.500,00 24.276,71 64.819,81FICHA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 501 000000. . . 115.000,00- -000   000   

TOTAL 995.367,21 416.148,34 416.148,34 358.767,31 358.767,31 330.291,76 330.291,76 85.856,58 579.218,87655.367,21
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